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A vereadora que esta subscreve. vern na forma regimental em vigor,
após ouvir o soberano Plenário desta casa, indicar ao Exmo. Seúor Joâo-leodoro Filho Prefeito Municipal de Nova Nazare/MT através de seu setor
responsável, a necessidade de Reforma na Estratégia Saúde da Família
Nova Nazaré (ESF), e ampliação, construindo uma sala para
Procedimentos, local para armazenamento externo das balas de
oxigênio, e um local parâ repouso dos motoristas da Ambulância.

Justificativa

A referida solicitaçâo se faz necessária, pois somos sabedores que
devemos fazer o possível para diminuir os riscos de contaminação e

infecções aos usuários da saúde, prestando assim um serviço de qualidade
que sigam os protocolos estabelecidos pelos órgâos de saúde.

Sendo assim precisamos com máxima Urgência de uma sala especifica
para procedimentos como curativos, seguindo as normas e especificações da
ABNT (Associação Brasileira de Nonnas Técnicas) inclusive uma pia
grande para lavar as feridas, pois, atualmente o risco de contaminação é

grande.

Importa mencionar, q ue atualmente esses procedimentos são

realizados no mesmo local em q ue se faz as medicações e estabilizações
de pacientgs grav!§, contraindicando todas as exigências básicas da

Vigilância Sanitária, podendo levar pacientes e profissionais a serem

contaminados, onde o próprio Município poderá ser responsabilizado na
justiça com ações indenizatórias. 
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Por inúmeras vezes, foi relatado que os profissionais, estavam fazendo
um curativo e tiveram que tirar o paciente às pressas para atender uma
ernergência, pois, ó o único local usado para todos os procedimentos, sendo
a assim é imperioso que possamos diminuir esses riscos apresentados.

Outro fator preocupante, é que não tem na unidade um local extemo
paru armazeiamento das balas de oxigênio, sendo que as mesmas ficam na
enfermaria, onde os pacientes fazem uso de soro (ficam por um tempo em
observação).

Sabemos que as balas de oxigênio sâo altamente inflamáveis e o risco
de explosão é grande, havendo relatos de pacientes que desorientados no
momento derrubou a bala de oxigênio, imagine se tivesse ocorrido uma
catástrofe, e não foi ocorrência única, rrercebemos assim, a extremâ
necessidade de ter um local externo nara o devido armâzenamento das

Ressalta-se ainda Nobres colegas, que os profissionais de saúde
mesmo sabendo dos riscos, não podem e não deixam de atender as
necessidades da população, mas é preciso que essas medidas sejam tomadas
de forma urgente, vez que a situação é grave.

balas de oxieênio.

Existe ainda a necessidade de criação de um repouso para os
motoristas de ambulância, pois em diversas ocasiôes temos problemas com
a rede de celulares e em caso de gravidade, é indispensável à presença do
mesmo na Unidade para que a equipe possa ter uma resposta mais rápida
frente às emergências.

Em visita do Cabinete Itinerante ouvimos essa questão do motorista
estar em sua residência, e não na unidade, ou seja é uma preocupação e

reclamação frequente, pois, a pessoa que tem um conhecido ou ente querido
passando mal, se desespera com a possibilidade do usuário agravar pela

demora da ambulância chegar ao local.

É claro que os prohssionais nào querem que ocolTa nenhuma
intercorrência, e não tem culpa, pois na unidade não existe lugar para que

fiquem em seu plantão, sendo então um erro da Administração, e devemos
assim evitar ao máximo que essas situações continuem ocorrendo.

Há 4 anos tivemos uma reforma superficial na unidade que não

atendeu as necessidades existentes, precisando assim que se faça outra
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reforma, dessa vez, minuciosa que garanta um local adequado para o
trabalhador e principalmente para os usuários de saúde.

Essas solicitações sâo indispensáveis para segurança de nossa
população, e de nós Profissionais de saúde que tanto dedicamos para o bem
estar de nossa população, e não devemos esperar acontecer o pior para que

se tome devidas providencia.

Certa de poder contar com a preocupação e a segurança e saúde de

nossa população e profissionais de saúde, espero encarecidamente
aprovação.

Plenário Domingos Pereira Salgado, 08 de Março de 2021.

Geslai s Junqueira Ramos
Vereadora - PP
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